
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VE READOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a se 
guinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, realize Troca de Areia do Pet
Park, localizada na Praça Wolghano Netto ( Praça do Carone), Bairro Jardim da Penha, Vitória
/ES, CEP: 29.060 840.

JUSTIFICATIVA

Solicita a Troca da Areia do Pet Park (Pracão) localizado na Praça Wolghano Netto (Praça do
Carone – Jardim da Penha), tendo em vista que a atual areia encontra se com mau cheiro, ex
cesso de resíduos e sinais de contaminação, o que compromete a higiene do espaço e coloca
em risco o bem estar dos animais que ali circulam.
A permanência desse cenário pode favorecer a proliferação de bactérias, parasitas e outros
agentes nocivos à saúde pública e animal, além de tornar o ambiente inadequado para o uso
coletivo. Ressalta se a importância de incluir a substituição da areia em um cronograma regular
de manutenção preventiva, assegurando condições seguras e limpas para os frequentadores do
local.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e de
mocrático preito.

PROTOCOLO: 2025.008.389 CHAVE: 01VA2 99DSK

Vitória/ES 29 de Janeiro 2026.

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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